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de lO de dezembro de 1990 

Declara de utilidade pública 

a Obra Social e Assistencial 

Nossa Senhora Auxiliadora . 

O Prefeito Municipal de são Josê dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municfpal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei : 

Artigo 19 - Fica declarada de utilidade pú

blica a Obra Social e Assistencial Nossa Senhora Auxiliadora , sociedade 

civil, sem fins lucrativos , de caráter beneficente e assistencial, sedia 

da neste MunicÍpio, no número 05 da Rua 09 do Jardim Limoeiro. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

10 de dezembro de 1990. 
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o Municipal 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos , aos dez dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos 

e noventa. 
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